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PROFESSOR ILDEFONSO MARQUES

(Catedratico de Direito Penal).

“O Direito ndo é responsavel pelas falsas interpretagoes;
“a miséria moral dos homens ndo atinge a clamida de
“Themis. E a suprema conquista da civilizagdo, a vitéria
“da inteligéncia sbbre a animalidade, o critério de fbrca
“bruta submetido ao claro critério da razdo. Quando o
"Direito reger os costumes a sociedade serd honesta, o
homem se fard irmdo do homem.”

Exm.%s Senhores, etc...

Mais uma vez a excelsa generosidade da juventude estudiosa da
nossa querida Faculdade de Direito, me eleva a honroissima culmi-
nadncia do paraninfado, suprema ldurea académica, que tanto des-
vanece e sensibilisa, pelo seu alto cunho de afetividade e de apréco.

E a alta dignidade que houvestes por bem conceder-me cresce
extraordindriamente de vulto, para mim, porque, nesta tradicional
Escola, onde passastes os melhores dias da vossa radiosa e esplen-
denfe mocidade, entregues & mais salutar e louvavel de tédas as
atividades: o estudo, encontrarieis, por certo e facilmente, quem me-
lhor do que o vosso modesto paraninfo de hoje, vos pudesse condu-
zir neste momento de t3o0 alta expressdo em vossas vidas, dando a
essa magnifica e explendorosa ceriménia o significativo realce que
ela estd a exigir.

Traidos, porém, pelo coragdo, feimastes em premiar-me com a
honraria insigne, que “rejeitar seria prudéncia, como diria Alves Men-
des, mas anuir foi gratiddo; e quando a gratiddo impera, ndo ha
receio que vingue, nem risco que amedronte.”

(*) Proferida a 4 de margo, aos bacharelandos da Turma Prof. ARY FLORENCIO GUIMARAES.
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Por isso aqui estou, meus prezadissimos afilhados, conduzido
por vossas maos generosas a esta tribuna, que tanto honra e desva-
nece, para dar, embora descoloridamente, cumprimento a tarefa que
bondosamente me atribuistes, mesmo porque, na palavra do inolvidé-
vel RUY: “Eu amo a mocidade na plenitude da sua pureza, como
firmamento na plenitude do seu azul.” '

Testemunho-vos, pois, de puUblico, t6da a intensidade do meu
eterno reconhecimento, que nao é simplesmente convencional, pois
“néle muito ao recés, ponho alma e coragdo inteiros.”

De outra parte, porém, merecedora dos mais vivos encomios —
pelo seu indiscutivel acério e alto espirito de justica — as homenagens
que prestastes aos vossos preclaros Mesires — Altino Portugal Soa-
res Pereira, vosso Patrono, — Ary Floréncio Guimardes — nome da
Turma e Aihos Moraes de Castro Velloso, homenageado de honra,
figuras exponenciais do magistério superior, exemplos vivos, signifi-
cantes e insuperédveis das diversas atividades profissionais reservadas
ao bacharel em Direito. '

Assim, aquéles de vos que abragarem a advocacia militante, te-
rdo no Prof. Altino Portugal Soares Pereira, vosso eminente Patrono,
padrao de dignidade profissional, de amor ao estudo e ao trabalho,
e de lhanesa no trato, aliados a uma cultura sélida e invejavel, um
roteiro vivo a ser irrestritamente seguido, como penhor cerio de ab-
soluto sucesso.

Quanto aos ndo menos ilustres professéres Ary Floréncio Gui-
mardes — nome da Turma — que ainda ontem alcancava a justa
consagracdo da sua longa vida publica, téda ela dedicada ao Direito
e & Justica, ao vestir, sob os aplausos de todo o Parang, a honrosa
Toga de Desembargador — e Athos Moraes de Castro Velloso, — vosso
homenageado de honra — que integra, com acentuado destaque e
brilho invulgar, o grégio Tribunal de Justica do Esiado, — tendo,
ambos, anteriormente, enaltecido e dignificado o Ministério Publico
paranaense em todos os seus escalées até ao mais alto — mercé de
sua acrisola das virtudes, dedicacdo ao estudo, culiura, capacidade
de trabalho e dignidade pessoal, constituem, sem nenhum favor,
legitimos paradigmas do Promotor PUblico e do Magistrado, em suas
mais altas e nobres expressdes, para aquéle de vés que venham a
ingressar em qualquer dessas dignificantes carreiras. Segui-lhes, por-
tanfo, os exemplos admirdveis e tereis assegurado, queridos afilha-
dos, a plenitude do vosso éxito profissional.

Lembro-me, ainda do nosso primeiro encontro, em uma das sa-




ILDEFONSO MARQUES _ 123

las da nossa vetusta Faculdade, ao iniciar-se o ano letivo de 1967.
Era perceptivel em vossos jovens semblantes a curiosidade de que
somos tomados diante de uma situacdo ainda desconhecida, — de-
vendo bailar em vossos espiritos indagacdes préprias daquéle mo-
mento, quanto a matéria a ser estudada, sua maior ou menor difi-
culdade, sua beleza ou aridez, e, quanto ao professor: teria éle
qualidades didaticas, conseguiria manier a disciplina, seria rigoroso
nas provas? Da minha parte, — confesso-vos, — também se me ma-
nifestaram incégnitas quanto ao vosso comportamento nos aspectos
da disciplina e do aprendizado. Porém, ésse ambiente de quase des-
confianga reciproca foi se atenuando pouco a pouco, as eventuais
arestas foram sendo gradativamente quebradas, ensejando o surgi-
mento de uma situacdo de absoluta confianca muUtua, e de respeiio
reciproco, que evoluiu para um clima de amizade, que, em muito,
facilitou o estudo que fizemos, juntos, durante trés anos — tao rapi-

damente escoados, — da dificil, embora empolgante Ciéncia do Di-
reito Penal.

E neste momento de justa euforia, em que mui justamente
fesfejais o término de longa e laboriosa labuta nesta Casa, para,
afinal, cingir vossa fronte com a coroa de louros, resultante da mag-
nifica vitéria obtida nas lides estudantis, podemos — vés e o vosso
paraninfo — estar em paz com as nossas consciéncias, na certeza de
havermos cumprido a missdo que a cada qual competia.

Costuma-se dizer, pejorativamente, que o Brasil é um pais de
bacharéis. Seria de desejar que assim fésse e continuasse sendo.

Velha e sébia é a parémia romana: “Ubi societas ibi esse jus” —
Onde existe a sociedade, ai mora o direito. Ndo se compreenderia,
jamais, a existéncia do Direito, sem a correspondenie presenca dos
seus cultores, justamente os bacharéis, os advogados, os juizes, os
membros do Ministério Piblico, os jurisconsultos, os mestres, enfim
os arquitetos e hermenéutas da Lei. Por isso é o Brasil uma associa-
cdo politica feliz e respeitdvel. A imantacdo do Direito, da Justica, da
Liberdade responsével, da democracia assegurada, sem distincdes de
racas, credos religiosos, classes sociais, permanece na alma da moci-
dade brasileira, atraindo-a aos cursos juridicos.

Hoje, aqui desta solenidade, sairdo novos bacharéis para o Bra-
sil. A todo e a cada um déles, particularmente, caberé a tarefa sem-
pre ingente de aprimorar a nossa vida associativa, aprimorando o
Direito, de processar a evolucdo da lei no compasso acelerado da
evolucdo cientifica e tecnolégica, que trepida na vertigem do tempo
e do processo civilizador da humanidade.
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No Brasil sempre se manifestou, pujantemente, a vocacdo pelo
direito, como é facilmente demonstrdvel pelo exame da nossa histé-
ria politica e juridica.

Assim, j4 o Brasil — Coldnia, a época do govérno-geral de Tho-
mé de Souza era administrado por uma Carta-Régia com féros de Lei
Constifucional. E o Brasil-Reino de D. Jodo VI, teve, também, por
imposigdo popular, duas Constituigdes juradas pelo Monarca.

Relata Nelson de Souza Sampaio o tumultuado ano de 1821,
antecedente de nossa soberania politica, quando D. Jodo VI foi com-
pelido a jurar cumprir e obedecer a futura Constituicdo que ainda
se elaborava em Lisboa para os Reinos-Unidos de Portugal e Brasil.

Era a pressa da constitucionalizagdo do pais que ditava esse
curioso episddio histérico, de colocar em vigéncia, a 24 de fevereiro
de 1821, uma lei ainda em fase de elaboracao.

Até que, em 25 de margo de 1824, nascemos como nagdo sobe-
rana, osteniando uma Carta Constitucional, antes mesmo de muitas
nagdes européias haverem conquistado a férmula constitucional pa-
ra as suas monarquias.

Vé-se, assim, que o Brasil, desde seus primérdios coloniais e em
téda a sua evolugdo histérica até os dias em que vivemos, foi sem-
pre, um pais alicercado pela vocacdo juridica de seus filhos, a qua.
também foi responsédvel pela criagdo, em 1827, das duas primeiras
Faculdades de Direito, uma em S3o Paulo, outra em Olinda, visando
irradiar de norte a sul o cultivo das leis, o sentimento de justica, o
amor pelo Direito.

Aludindo a essa exiraordindria realizacdo, de t3o relevante in-
fluéncia em nossos desiinos, — disse José Feliciano Fernandes Pi-
nheiro, Visconde de Sdo Leopoldo, que ao tempo de seu Ministério
pertencia o ato que reputava mais glorioso de sua carreira politica,
causando-lhe o mais intimo jubilo que pode sentir um homem pu-
blico, no exercicio de suas funcgdes.

Percebe-se, désse modo, que a necessidade da criacdo dos cursos
juridicos surgiu desde os primeiros momentos que sucederam a inde-
pendéncia, nela entrevendo os grandes vultos da nacionalidade a
pedra angular do nosso sistema politico e social.

Como consequéncia, ndo tardaram a surgir leis, como o Cdédigo
Comercial e as grandes obras doutrinarias, com indiscutivel desta-
que ao Esbdgo do Céddigo Civil, admirével pela profundeza dos co-
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nhecimentos e pela sabedoria dos principios. E a obra imperecivel
de Cayru e Teixeira de Freitas que nos faz meditar e convencer, de
como o bacharel se constitui sempre na férga privilegiada das na-
cionalidades.

Por onde quer que atentemos, encontiraremos sempre o bacha-
rel na vanguarda dos povos do Universo; a ela cabe, por disciplina
filoséfica, a visdo superior dos fendmenos sociais, politicos, admi-
nistrativos e econdmicos.

Por via de consequéncia é o mais apto para delinear a rota me-
nos ardua a felicidade comum, e aperfeicoando a adaptagdo das agdes
humanas & Ordem PuUblica, ao bem-estar da comunidade, ao desen-
volvimento das riquezas naturais e sociais.

Muito acima da satira com que vulgarmente se aponta no Brasil
o homem da palavra, é o bacharel quem possui, em grau aceniuado,
as virtudes civicas que arrebatam, empolgam e dominam as multi-
does.

Foi a palavra que nos féz independente, que quebrou os gri-
lhdes escravagistas, que nos levou & Republica. A espada do bacha-
rel f&z maior o Brasil, conquistando-o pelo coragdo, unindo pelo afeto
a todos os brasileiros.

E se o Brasil é grande e forte é porque seus cavaleiros andantes
sempre encontraram os maiores impulsos e a forca decisiva, na fé,
na palavra e nos argumentos juridicos. Aos bacharéis devemos a
fixacdo da nossa integridade territorial, a expansdo de nossas fron-
teiras, sem sacrificio de vidas. Por isso, o Brasil sempre se orgulhou
de sua mocidade culta e operosa, que, através de sucessivas gera-
¢des, confinua a amar e a servir o Direiio, e da qual esta querida
Pétria nunca necessitou tanto como hoje, diante de uma humanidade
convulsa e dos problemas novos que se avolumam, dia a dia, no
ambito nacional e internacional.

Arroga-se a Tecnologia uma capacidade sobre humana ou semi-
divina de levar o poder do homem até outros mundos, outrora ina-
cessiveis, das regides constelares. Ufana-se a Técnica de j& haver
penetrado no microcosmo da matéria mais infima, fracionando o pré-
prio &tomo.

Mas ndo se pode orgulhar a Técnica, vibrante e versétil, domi-
nadora e assombrosa do momento histérico em que vivemos, de ha-
ver banido o médo, a miséria, a injustica. Aqui interfere a missdo
do jurista: ubi societas ibi esse jus — onde mora a sociedade mora o
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direito, — cuja reciproca é verdadeira: ubi jus, ibi esse societas —
onde mora o Direito, mora a sociedade estdvel, reside a Paz e a
Ordem, pilares béasicos do progresso e da civilizacdo dos povos.

Acreditam os economistas que ditando férmulas algébricas, ex-
trapolando nUmeros e cifras, possam construir um mundo mais rico
e confortével.

Mas sé o jurista poderd torné-lo melhor e mais feliz, dar-lhe as
férmulas éticas de convivéncia pacifica, onde o homem nédo seja o
préprio lobo do homem, como afirmava a sabedoria romana.

Dois sociélogos da atualidade: Walter Lippemann e Dean More-
se, nos mostram, numa coletdnea de depoimenios colhidos entre sa-
bios e especialistas de tédas as Ciéncias, a multiplicidade e a urgén-
cia dos problemas a enfrentar pela humanidade, neste século ato-
mico.

Trabalha-se com a velocidade do tempo, produz-se para a avidez
de um consumo ilimitado, agita-se o homem com a pressa de viver
e progredir rapidamente, ambiciona-se para além da Lua, o caminho
de novos astros, aprofunda-se a pesquisa e a apropriagdo das rique-
zas submersas pelos oceanos, mas o menos generalizado, o temor do
futuro, moram na alma humana.

E que o homem civilizado, que pensa ter saido da era barbérica
de seu passado histérico, ainda ndo estd apto a responder, com
seguranca, para que veio ao mundo, qual é a verdadeira mefa da
vida e da Histéria por éle construida. NOSCE TE IPSUM — Conhece-te
a ti mesmo — é o lema dos filésofos. O homem moderno ainda ndo
se conhece a si préprio. Caminha sem programar o seu destino. Agi-
ta-se, sem conquistar o momento de repouso que almeja. Trabalha,
sem obter o prémio do seu repouso. Diverte-se, sem entrever a ale-
gria. Arma-se poderosamente, sem obter seguranca, sem afugentar o
terror, sem encontrar, enfim, uma paz de espirito.

Este é o mundo que se inicia com Bismark exclamando para os
juristas: “A fbérca prima sdbre o Direito”.

Absoluramente, ndo. Gragas a Deus hd uma juventude sempre
presente, que olha para o futuro com destemor e confianga: a juven-
tude universitaria, irresistivelmente presa a vocagdo juridica, ao culio
do Direito, da Ordem, da Justica e da Paz social.

E a Juventude que sabe que a férca e a viol&ncia ndo constroem.
Que o ddio é estéril, que o terror ndo alimenta o progresso, que a
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anarquia ndo assegura o direito & vida, a liberdade e & felicidade,
que sdo os dons eternos e inaliendveis, destinados pelo Criador a
tédas as suas Criatura, desde as mais poderosas, as mais humildes.
O nosso grande José de Alencar, doublé de romancisia e de juris-
consulto, afirmava: S6 o amor & Justica e ao Direito pode criar um
mundo mais tranquilo e melhor, permitindo a convivéncia do ho-
mem com o préprio homem, das nagdes com outras nagdes.

E precisamente a reciproca do arrogante postulado de Bismarck:
— "O Direito sempre prima sdbre a forga”.

O Direito deve sempre primar sébre o arbitrio e a violéncia.
S6 a lei oferece o fundamento das estruturas sociais, onde a liberda-
de e a seguranga de todos se entrelacam e convivem.

S6 o Direito harmoniza o bindmio indispensavel da vida social:
autoridade e liberdade.

“Abyssus abyssum invocat” — O abismo sé airéi o abismo — &
a licdo milenar do salmo de Salom&o, um juiz que a histéria exaltou
pela sua imparcialidade e saber. A guerra promove a guerra, a vio-
Iéncia gera a violéncia. A anarquia e o mal n3do constroem sendo o
mal e a anarquia.

Os que almejam a ordem e o progresso, devem sentir e querer
o progresso com ordem, a ordem com lei, a lei com justica, a justica
com téda a sua férca e autoridade.

Mas ndo basta estudar e saber o Direito; é preciso senti-lo no
tumulto das competicdes e dos interésses em choque, amé-lo como
se ama a representacdo de um ideal de beleza ou de harmonia e,
s6 enfdo, se poderd servi-lo, porque éle ndo é uma profissdo ou
uma técnica, apenas; € uma vocagdo, fambém. Pode-se, assim, estu-
dar as legislagbes e os cédigos, sem se conseguir ser um jurista
auténtico, um artifice e defensor do Direito.

O Direito, antes de ser a ciéncia é o sentimento inato do bacha-
rel. Eis por que o mundo atual tem déle necessidade imperiosa. A
violéncia ainda ndo estéd banida do coracdo humano.

A guerra, apesar dos altos propésitos de associagdes interna-
cionais, no sentido de evita-la, ainda é um fantasma que feima em
permanecer sébre a face da Terra. '

Coube a Emanuel Kant ensinar: “Conduze-te de maneira que a

tua liberdade possa coexistir com a liberdade igual de todos e de
cada um.” '
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Eis o verdadeiro e eterno sentimento do Direito, da Justica, da
Equidade, da Paz Social e da Ordem Internacional: “A lei de iguali
liberdade.”

Essa lei kantiana é facilmente perceptivel pelo menos letrado
dos homens. Mas essa mesma lei s6 é verdadeiramente pensada,
sentida e desejada, pelos que fazem do Direifo o seu pendao diério,
e formam nas suas vanguardas defensivas.

Por tudo isso, percebemos, & sociedade, a alta relevancia da

tarefa reservada aos bacharéis em Direito, nas sociedades organiza-
das.

“O Brasil — afirmava Nereu Ramos, em solenidade do porta da
que ora vivemos — precisa de elites, e, portanto, de bacharéis.

Em téda a parte do mundo, por sua formagdo intelectual, pela
natureza e amplitude de seus estudos, pela exceléncia construtiva
da atividade dos que representam verdadeiramenie a classe, os culto-
res do Direito sempre estiveram entre os mais aptos a direcdo da
coisa publica.

Tenho para mim que faltaria a um elementar dever se encer-
rasse estas despretenciosas palavras, sem deixar consignadas as mi-
nhas homenagens do mais profundo respeito — que, bem o sei, tam-
bém sdo as vossas — aos trés grandes vulios do Direito Penal, de
cujas licdes memoraveis tanfo nos socorremos, e que colhidos foram,
impiedosamente, pelas rédes da implacdvel Parca, no decurso de
nossos estudos.

Refiro-me a figura saudosa e querida désse extraordinério Laer-
tes de Macedo Munhoz, principe dos tribunos paranaenses, inteli-
géncia fulgurante, professor dos mais eminentes, amigo dos mais
leais, conteur admirével, a fazer de sua companhia sempre disputada,
motivo de justo deleite espiritual, cujo desaparecimento inesperado
nos deixou a todos perplexos e traumaiizados, abrindo impreenchi-
vel lacuna entre seus colegas, amigos e discipulos.

Refiro-me, ainda, a Nelson Hungria, para mim o maior pena-
lista patrio, membro da Comissdo Revisora do anteprojeto Alcantara
Machado e autor do anteprojeto de Cédigo Penal, de que resultou
com algumas modificagdes, o novo estatuto penal que hé de vigorar
a partir do préximo ano; os seus famosos “Comentérios ao Cdédigo
Penal”, constituem notével obra douirindria de que ndo pode pres-
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cindir desde o nedfito em Direito Penal, ao mais experimentado es-
tudioso dessa dificil Ciéncia.

Refiro-me, por fim, a Luiz Jiménez de AsUa, um dos maiores
penalistas de tddas as épocas, cujos extraordinarios méritos de sua
magnifica e inigualdvel obra foram magistralmente sintetizados por
Nelson Hungria, ao dizer que se incéndios destruissem todos os li-
vros de Direito Penal existentes no mundo, a excecdo daquéles escri-
tos por Jiménez de AsUa, estaria salva a liferatura juridico-penal da
humanidade.

Dirijo-me, agora, ao vosso brilhante e talentoso intérprete, que
tdo bem traduziu, com o vigor da sua palavra entusiasta, fluente e
amiga, os vossos senfimentos e os vossos anseios, a fim de, como-
vidamente, agradecer-lhe, em meu nome e nos dos meus eminentes
colegas homenageados, as referéncias precisas e justas quanto a
éles, excessivamente generosas quanto a mim.

SENHORES PAIS.
Permiti que vos dirija apenas duas palavras.

A primeira, de congratulagbes respeiiosas, intensas e sinceras,
pelo esplendente triunfo de vossos queridos filhos, para o qual con-
correstes de modo tdo decisivo, possivelmente com o maior quinhao,
consubstanciado em renuUncias, sacrificios, sobressaltos, temores, con-
selhos carinhosos, estimulos constantes e permanente expectativa.

Mas — bem o sabemos — todos ésses esférgos vos os esque-
cestes de imediato, e déle vos déstes por plenamente recompensa-
dos, no preciso momenio em que, com os coragdes a bater acelerada
e descontroladamente, quase a sufocar-vos, tal a emocdo, vistes, com
os olhos rasos d'agua, vossos queridos filhos receberem o laurel tdo
ambicionado e tdo sofridamente perseguido.

A outra palavra que vos dirijo ainda tem cunho congratulatério,
desta vez para felicitar-vos pelos magnificos filhos que tendes, cuja
gratiddo por vés deixaram expressamente consignada em seu pro-
prio convite de formatura, através de expressdes carinhosas, conten-
do, ainda éste belo pensamento, que peco venia para referir.

“N&o é a carne e o sangue mas sim
“o coragdo, o que nos torna pais e filhos.”

—_— 0 ——



130 ILDEFONSO MARQUES

QUERIDOS AFILHADOS.

Qual outra mensagem poderia dirigir-vos o vosso paraninfo, se-
ndo a do mais acentuado e justo otimismo?

Otimismo nos altos e gloriosos destinos da Pétria comum —
que tanto amamos — para os quais haveis de concorrer decisivamen-
te, armados que estais cavaleiros para as grandes lutas de presser-
vacdo das nossas instituicdes democréaticas, para a defesa da digni-
dade da pessoa humana, para a garantia das liberdades puUblicas.

Otimismo em vés mesmos, em vossas altas qualidades de espi-
rito, aprimorada formagdo intelectual, na pureza de vossos idears,
na firmeza de vosso cardter — que desconhece a mentira, o 6dio, a
vinganca, a maldade, o orgulho, a subserviéncia, forjado que foi no
culto & verdade, ao amor, ao perddo, ao sentimento de solidarieda-
de humana, a8 humildade, & sobranceria, e otimismo, sobretudo, em
vossa mocidade radiosa e entusiasta, que n3o conhece temores, nem
contorna obstaculos, sempre pronta a combater o bom combate, com
lealdade e vigor, em defesa dos fracos e dos desamparados, dos di-
reitos postergados e das liberdades individuais ameacadas ou & es-
pesinhadas, — contra a violéncia, o arbitrio, a injustica, o abuso de
poder. Por cerio hd que por a prépria alma em todo o trabalho
honesto — diz Paulino Neto — mas enquanto nas outras atividades
humanas atuam a alma e o instrumento, a alma e a fisica, e a econo-
mia, e a boténica, e a fisiologia, enfim, o elemento psicolégico do
profissional e um outro elemento estranho, material e externo, no
jurista é a alma sézinha que trabalha, porque quanto faga serd obra
de consciéncia, e nada mais do que obra de consciéncia apenas. O
advogado, o juiz, o professor, estdo sés diante de si mesmos; é nos
receosos da prépria consciéncia, exclusivamenie, que vdo buscar a
palavra decisiva da Justica que pedem, da Justica que fazem ou do
Bem e do Mal que possam ensinar. Esta é a licdo de Rafael Bielsa.

Quaisquer que sejam os caminhos do Direito que seguirdes,
guardai bem em vossa meméria e segui, como lema, o imortal con-
ceito de CICERO — VIR BONUS DISCENDI PERITUS — aplicavel ndo
apenas aos advogados, mas a quantos se puserem a servico do Di-
reito e da Justiga.

| Lembrai-vos, porém, que, antes de tudo, deveis ser VIR BONUS;
o resto vem depois. llustragdo, pericia, inteligéncia, brilho, fama e
fortuna, nunca vos hdo de chegar, se vos faltar a condigdo primeira:
uma alma proba, iluminada pela bondade.

Esta serd vossa férca e vossa couraca.
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Estd finda a honroissima missdo que confiastes ao vosso pa-
raninfo. Excusai-o, se éle ndo a conseguiu desempenhar a altura de
vossa expecta e do altissimo relévo desta marcante cerimdnia.

Iniciais, neste instante, a jornada de uma bela carreira — alias
outra ndo conheco que lhe leve a palma — porém é&rdua e penosa,
que exigird de vés esférgo constante, vigildncia ininterrupta, estudo
permanente e infatigédvel apégo ao trabalho.

Mas ndo desanimeis.

Estais preparados para lutar e para vencer, — para gdudio pré-
prio, para enaltecimento de vossa Escola, cujas alias tradicdes haveis
sempre de dignificar, para orgulho de vossos professores que, pesa-
rosos, assistem a vossa partida, e, acima de tudo, para completa feli-
cidade daquéles que vos s3o caros.

E, nesta hora suprema da despedida, permiti que o vosso pa-
raninfo, de par com sua bengdo simbdlica, vos estreite a todos em
forte amplexo, desejando-vos, do fundo d‘alma, tudo aquilo que,
dentro de instantes, com lagrimas nos olhos e alegria no coragao, vos
hdo de desejar vossos entes queridos.

Que Deus em sua onipoténcia, vos abengoe, vos proteja, vos
guie e vos faga felizes.



